
MENSAGEM Nº 1100         

Senhores Membros do Senado Federal,

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
6º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome da Senhora LENISE BARCELLOS DE MELLO SECCHIN, para exercer o cargo de Diretora da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, na vaga decorrente do término do mandato de 
Alexandre Fioranelli.

Brasília, 8 de agosto de 2025.



 

EM nº 00022/2025 MS 
  

Brasília, 4 de Agosto de 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1.                Cumprimentando-o cordialmente, submeto à sua consideração a anexa minuta de 
Mensagem Presidencial para o Senado Federal, propondo a nomeação da Senhora LENISE 
BARCELLOS DE MELLO SECCHIN, para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS) e , consoante à alínea f, inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, com 
mandato de 5 (cinco) anos, na vaga decorrente do término do mandato de ALEXANDRE 
FIORANELI, que findou no dia 25 de maio de 2025, em conformidade com o disposto na Lei nº 
13.848, de 25 de junho de 2019, no parágrafo único do art. 6º da Lei 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 

 

2.                De acordo com declaração enviada, a indicada é graduada em Administração de Empresas, 
com especialização em Liderança Executiva; Economia; Planejamento de Cenários Futuros; Design 
Thinking para Inovação em Governo; Economia Comportamental Aplicada às Polímento à tranticas 
Públicas; e Gestão e Controladoria Governamental, e mestrado em Administração Pública. É 
servidora pública da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental desde o 
ano de 2000, Atuou no Ministério da Fazenda, Controladoria-Geral da União, atuou como diretora-
adjunta em das diretorias colegiadas da ANS, sendo que atualmente é Secretária-Executiva. Na ANS 
é responsável pelo fomento à transparência e acesso à informação, governança organizacional, 
proteção de dados pessoais (LGPD), política de ESG, atuando com foco em resultados, melhoria de 
processos e estratégias, governança, gestão e liderança, intensa vivência em articulação estratégica e 
relacionamento institucional. Atua também no assessoramento ao Diretor-Presidente e a Diretoria 
Colegiada da ANS, na regulação do setor de saúde suplementar por meio de análises técnicas, 
elaboração e revisão de documentos e prospecção de cenários. 

: 

 

3.                Ressalto, ainda, que a mencionada indicada atende aos critérios do Decreto nº 10.829, de 
5 de outubro de 2021, e aos requisitos dispostos no art. 15 do mesmo diploma legal, quais sejam: 
idoneidade moral e reputação ilibada; perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o 
cargo ou a função para o qual tenha sido indicado; e não enquadramento nas hipóteses de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64 , de 18 de maio 
de 1990 e no art. 10 da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999. 

 



4.                Em relação ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela 
Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, a referida servidora atende, cumulativamente, aos requisitos 
descritos no inciso I, alínea “a” e “b”, e inciso II, bem como não incorre nas vedações previstas no 
art. 8º-A, da mesma Lei. 

 

5.                Informo que o pedido de encaminhamento da referida indicação para aprovação do 
Senado Federal está de acordo com a alínea “f”, do inciso III, do art. 52, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a aprovação prévia do Senado Federal quanto à escolha de “titulares a cargos que a lei 
determinar”, bem como no caput e no parágrafo único do art. 6º da Lei 9.961, de 28 de janeiro de 
2000 

 

6.                Por fim, esclareço que a análise prévia feita por esta Pasta adotou como critério de 
verificação a autodeclararão do indicado, que o fez ciente das consequências legais, e a documentação 
prevista na Resolução nº 41/2013 do Senado Federal, segue em anexo. 

 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alexandre Rocha Santos Padilha  



 
 

Mensagem nº 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 
Nº ,de de de 2025. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do 

nome da Senhora LENISE BARCELLOS DE MELLO SECCHIN, para exercer o cargo de Diretora 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do mandato de 
ALEXANDRE FIORANELI, em 25 de maio de 2025. 

Brasília, 
 
 
 

  

Brasília, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 







Lenise - Curriculum Vitae  (julho de 2025)

TRABALHOS PUBLICADOS 

Artigo - A Presença Feminina no Ambiente da Regulação - publicado no livro - O 
Aprimoramento do Ecossistema de Saúde Brasileiro / organização Lucas Miglioli. - São 
Paulo: Reino Editorial: M3BS Advogados, 2024. 1ª Edição. Páginas 90 a 103. 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Guia de governança e responsabilidade 
socioambiental (ESG)da ANS. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Rio de 
Janeiro: ANS,2024 - participante como Equipe Técnica. Disponível em: https://www.gov.br/
ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/planos-de-gestao-de-
logistica-sustentavel/GuiaESG r10.pdf 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Secretaria Executiva. Guia ANS de 
Diversidade e Inclusão [recurso eletrônico] / Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(Brasil). - Rio de Janeiro: ANS,2023. Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/
arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/planos-de-gestao-de-logistica-
sustentavel/copy of GuiaANSdediversidadeeincluso.pdf 

Código de boas práticas em governança pública/ Rede Governança Brasil. Salvador, BA; 
Brasília, DF: Editora Mente Aberta, Rede Governança Brasil, 17 de dezembro de 2021 - 
participante como Equipe Técnica. 

Diretrizes gerais e guia orientativo para elaboração de Análise de Impacto Regulatório - AIR / 
Subchefia de Análise e Acompanhamento do Políticas Governamentais (et al) - Brasília: 
Presidência da República, 2018 - participante como Equipe Técnica. 

Agências Reguladoras e Contrato de Gestão, Limites e Potencialidades - Dissertação de 
mestrado- Biblioteca Mario Henrique Simonsen - FGV,- 2016. http://bibliotecadigital.fgv.br/
dspace/bitstream/handle/10438/16569/Dissertação%20Mestrado%20FGV%20-
%20Lenise%20Secchin.pdf?sequence=1&isAllowed=y 

Artigo - A Atuação da Agência Nacional de Saúde Suplementar - publicado no livro - Saúde, 
previdência e assistência social: políticas para fortalecimento da cidadania / organização 
Fatima Bayma de Oliveira, Istvan Karoly Kasznar. - 1.ed., Rio de Janeiro: E-Papers, 2015. 

Public Transparency and Combating Corruption – 2009 – publicado no site da George 
Washington University – http://www.gwu.edu/~ibi/pesquisa.html 

Controle Social: transparência das políticas públicas e fomento ao exercício de cidadania – 
2008 – publicado na Revista da CGU, Ano III – nº 5. https://revista.cgu.gov.br/
Revista da CGU/article/view/256 



Lenise - Curriculum Vitae  (julho de 2025)

EXPERIÊNCIA 

ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, 
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS; 

BRASÍLIA E RIO DE JANEIRO — 2000 – PRESENTE 

Iniciou sua lotação no Ministério do Planejamento, posteriormente, trabalhou no Ministério da 
Fazenda, e na Controladoria-Geral da União, atualmente, encontra-se lotada na Agência Nacional 
de Saúde Suplementar. 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) – 2009 – atual. Em março de 2022, assumiu a 
função de Secretária Executiva da ANS, depois de ter atuado na função de Chefe de Gabinete 
da Presidência da ANS por 7 anos; exerce atividades de assessoria ao diretor-presidente e à 
diretoria colegiada na representação institucional, elaboração de políticas públicas 
relacionadas à saúde suplementar, liderança de equipes e projetos, responsável pelas 
atividades assessoria parlamentar, promoção e articulação institucional nacional e 
internacional, promoção de análise e identificação dos riscos, organização de eventos, sendo 
ainda responsável pelo fomento à transparência e acesso à informação, governança 
organizacional, proteção de dados pessoais (LGPD), política de ESG, comunicação 
institucional, planejamento organizacional, comissão de inquérito e recursos de segunda 
instância da Agência, palestrante e instrutora técnica. Em sua trajetória na ANS ocupou 
posições como gerente, gerente-geral e como diretora-adjunta atuou em quatro das cinco 
diretorias da agência nas diretorias de Normas e Habilitação dos Produtos; de Gestão; de 
Fiscalização e; de Desenvolvimento Setorial, nas quais atuou com foco em resultados, 
melhoria de processos de trabalho, regulação do setor e, gestão e liderança de pessoas. 

Controladoria-Geral da União (CGU) – 2003 – 2009. Atuou na Diretoria de Gestão Interna 
como Coordenadora-Geral de Serviços de Secretaria, com atribuições relacionadas a gestão 
documental, normatização de procedimentos, modernização da gestão da informação, 
liderança de equipes. Instrutora interna e junto a ESAF sobre o tema de gestão da informação. 
Ocupou função de Diretora de Gestão Interna Substituta e Assessora Técnica, atuando nas 
áreas de planejamento e orçamento; recursos humanos, recursos logísticos. 

Ministério da Fazenda (MF) – 2001 – 2003. Integrante da equipe da Secretaria de 
Acompanhamento Econômico, integrava a equipe técnica que analisava atos de concentração 
de mercados de produtos e serviços, principalmente, no que se refere aos aspectos 
relacionados à defesa da concorrência e ao bem estar da sociedade, elaborando parecer que 
subsidiava a decisão do Ministério da Fazenda e do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE). 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) – 2000 – 2001. No Departamento 
de Integração de Sistemas de Informação da Secretaria de Logística e Tecnologia de 
Informação. Apoiou o desenvolvimento e planejamento de implantação do sistema 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025166436166
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: CAD-ICMS: Não inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 04/08/2025 15:24

VÁLIDA ATÉ: 02/11/2025 15:24

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LENISE BARCELLOS DE MELLO SECCHIN

CPF:

Certidão nº: 44585320/2025

Expedição: 04/08/2025, às 15:38:57

Validade: 31/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LENISE BARCELLOS DE MELLO SECCHIN, inscrito(a) no CPF
sob o nº , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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